
EMENDA (RELATOR) Nº 01 - CDR 
 (de redação, ao PLS nº 206, de 2012) 

 

 

 

 

 

Dê-se à ementa do PLS nº 206, de 2012, a seguinte redação: 

Acrescenta § 3º-A ao art. 68 da Lei nº 9.610, de 

19 de fevereiro de 1998, a fim de que não se 

considere como execução pública, para fins de 

cobrança de direitos autorais, a utilização de 

composições musicais ou literomusicais, de 

fonogramas e de obras audiovisuais nas unidades 

de frequência individual e de uso exclusivo do 

hóspede, nos estabelecimentos destinados à 

prestação de serviços de alojamento temporário. 

Sala da Comissão, 

 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG, Relator. 

 


